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O .P.r1i1'e1to !.'wU.ci.pa.l de P~dro CanÁMo 1 Ea-;;ado do :BspÍrlto 

::Jwlto, íaço 011.ber que- a Câmara Municipal de Pedn> OamÍ:t-.1.o 

e eu a11.llc:!.ono a segu.i.ntc. Lei: 

decretou 

- . Art . 19 - Os -terrenos deati.oados a edif1Cl).Çll0 1 ja ced:ldoe 

ou que vellham n. sar pele. Prefei ti.tre. por e.:fo:remento ou doação, dentto 

da área urbaml e :ruas em que hajam os respecüvos eJ 1 nhnmento e , pae

t.rão navamllJlto ao dam:lnio do Munio:Ípio , se denti:::o do prazo de (06 ) 

arta meses ae .J1eles, não houver sido inic:i..ada a .rcepl)Ctiva. eil:fica-' -ço.o. 
• • ..Rl.ra_grs.:fo Unico - O ein;:ipula.do nea'te artl.go :tic11 éX'ton.ai-

vo àa Vi.lo.a , !"OVOados e áreas ru:ra:ls de JlrOpried.sde do f..'un:l.cÍpio . 

Art . 211 - Oe terrenos CUJOO requoren'bee t;e.nha.m iniciado a 

cd.i:1cnçâo dontro do prazo detentdnado .no artigo l L1 ob:r:iswn-se a 

• conçJ.UÍ-1a dentro do prazo máx1mo de (24 ) vinte e quatro meses, on.1-

vo íol'9a tmior , que 3UBtliiq_ue 1 m1u1.ian:t1e r eque:rilllentos e será ClOei ta. 
ou não a. cr:i."'tiécio d!' Po~er ~ecuti.vo Mwl.id.pal. . 

A.rt . Je - renn1nado o pra~o esid.pul.a.do no arti8o 20 1 sem 

que b!lJ11 conclusão da obra iniciLUiu, r.casa.ni m.nmmente ao dom!n.io do 

r.turdc{pjo , 1'1oa.ndn o requerente .f.o:rei.%0 ou nno , tu obrigação de re~ 

ra:r iiodo o ontcrlal emprepào .ca cans"tru~ão , se dlleejaJ:.. o :ref"er1do ' 
• 

matertaJ. , ao·oon.trirlo 11ertenceni a Muni01:po.lidaàe. !5eDr ncnhm.. ôme • 

~o 'Ônioo - São oon.s1dcradao caru:itrv.ç.â'.o ilrlcilldas • 

ns e eguin 1'eil : 

I - Os a..lioe:rces ; 

Il - As cotw'truçÕes 

Arl. 49 - As co.rurtruçõeg údciaaa.a em ponuo oe lage ou º.!:!. 
bertu.r&, mE>sl!lo às anioerlorea e. eo1'!1 Lcl. , qu não t nhaJr. cu:.npr1do oa 

p:ni=oa est1pulados nes-ta tei, serão ~mpootae ao proprietário U!llr1 mu! 
!.ti runin1 da ?<:1f ( IJ.llar&ntA. por cento) , eobr1 o sali:Í.Tio m{nimo cm ~ 

• • ,;or an epoca , a~e conc1u.aâo àefi.nit1va . 
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Continuação da Lei ne OJ.8/85 . 
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Panigra:ro Ónico - A tnulta a quo ao refere esiie artigo sem ~ 

ga ju:rto com o imposto em1a1 (IPTU) ai:é o d.ir. 30 de junho els cada a.no; 

f;l.Jldo effte prazo !ica_<râ o :prop:rieiõ:Ú-io oulelto ao ]le.ga.mcnto de mul.ta e 

aor~ocido de correção lllOlletário.. 

Arl . 511 - :ea.ra que a cons:trução fleja UBaa.i. após aua ooncluoão , 

deverá o propz:ietâ.rio requerer o H.lJlTTE-SE que sem fornecido ])ela Pr&

'"'1.rllrS apÓa 1.t1Bpe9ão à obra e co!lllta:t!ldo QJlB a mesmn preencha as eng~ 
e ias dn Prc;!'e:.1 tum Municipal • 

.Arl . 6P - Eeta Lei entnuú em vigor a riart;ir da dirtn. de aua • 

publicação , :revogad.tul a:a disposiçoet.1 Wll oontnirto . 

• 
Pedro OCUUÍrlo-ES , Blll 08 de Agotrto c'.le 1985 • 
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M:ltos 

;~, 

Chefe de De.)JarbA de ObI'8.!1 o Dfll'\o-:i.çoe Urbanos 

ãeeistr:ido no Oabillete do :Pretci~o , cm OS de ~&os>;o dç 1965 1 e 
n:f1xndo no local de oostnne . 
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